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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 76-B, DE 2003 

(Do Sr. Eunício Oliveira) 

Assegura aos alunos egressos de escolas públicas, gratuidade das taxas de inscrição em processos seletivos para admissão nas instituições estatais de ensino superior; tendo pareceres: da Comissão de Educação e Cultura, pela aprovação, com emenda (relator: DEP. EDUARDO BARBOSA); e da Comissão de Finanças e Tributação,  pela inadequação financeira e orçamentária deste e da emenda da Comissão de Educação, Cultura e Desporto (relatora: DEP. YEDA CRUSIUS).

DESPACHO:

ÀS COMISSÕES DE:

EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD)

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)

APRECIAÇÃO:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões – ART. 24, II RICD

S U M Á R I O

 I – Projeto inicial

II – Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto:

· parecer do relator

· emenda oferecida pelo relator

· parecer da Comissão

· emenda adotada pela Comissão

III – Na Comissão de Finanças e Tributação:

· parecer da relatora

· parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica assegurada aos alunos egressos de  escolas públicas, a gratuidade das taxas de inscrição em processos seletivos nas instituições estatais de  ensino superior. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A maioria dos estudantes carentes são originários de escolas públicas. A proposição que ora submetemos à consideração de nossos Pares tem por objetivo protegê-lo de um obstáculo que, crescentemente, vem impedindo a continuidade dos estudos de muitos jovens competentes e  estudiosos, que teriam todas as condições para ingressar e concluir um curso superior. 

Muitos desses jovens brasileiros não podem prosseguir seus estudos por motivos de ordem econômica. A cobrança de taxa para que o candidato possa se submeter ao exame seletivo para ingresso nas instituições de ensino superior representa mais uma barreira a dificultar seu acesso às universidades. 

Ao cobrar taxas com este  objetivo, as instituições públicas de ensino superior ferem o disposto no artigo 206 do Texto Constitucional, que estabelece o ensino gratuito em estabelecimentos oficiais. 

O projeto de lei que ora apresentamos, tem desta forma, o efeito de regulamentar o dispositivo constitucional acima citado. 

Por outro lado, a cobrança de diferentes taxas por instituições particulares de  ensino superior são legais, desde que integrando o montante global do contrato estabelecido com os estudantes. Não há, aqui, assim, necessidade de nova regra jurídica a disciplinar a matéria. 

Estamos convencidos de que a aprovação deste projeto de lei representará um significativo avanço no sentido de  se democratizar o acesso às universidades brasileiras. 

Sala das Sessões, 18 de, fevereiro de 2002.

Deputado EUNÍCIO OLIVEIRA

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Constituição 

da

 República Federativa do Brasil 

1988 

....................................................................................................................................................

TÍTULO VIII 

 Da Ordem Social 

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO III 

 Da Educação, da Cultura e do Desporto 

Seção I 

 Da Educação 

....................................................................................................................................................

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;

V - valorização dos profissionais do ensino, garantidos, na forma da lei, planos de carreira para o magistério público, com piso salarial profissional e ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;

VII - garantia de padrão de qualidade.

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei.

* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 30/04/1996.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 30/04/1996.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E  DESPORTO

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei submetido pelo ilustre Deputado Eunício Oliveira propõe a isenção, a alunos egressos de escolas públicas, de taxas em  processos seletivos das instituições de ensino superior, mantidas com recursos públicos.

No prazo estabelecido, não foram apresentadas  emendas.

II - VOTO DO RELATOR 

A proposta do ilustre Deputado Eunício Oliveira vem ao encontro das demandas de muitos estudantes oriundos das famílias de baixo poder aquisitivo e que não podem suportar as taxas de inscrição em exames vestibulares.  O valor de tais taxas, em muitos casos multiplicadas pelas várias tentativas em busca da sonhada vaga na educação superior, torna-se uma dificuldade a mais, entre tantas outras, para o acesso de estudantes carentes às instituições públicas.

Temos conhecimento de que muitas instituições de educação superior já estabelecem mecanismos para  estimular a participação de estudantes, especialmente aqueles egressos das escolas públicas de nível médio, nos testes seletivos. A proposta do Deputado Eunício possibilita a generalização desta medida a todas as instituições públicas de ensino superior no País contribuindo, de forma simples mas efetiva,  no processo de democratização do acesso à educação superior.

No entanto, entendemos que não seria oportuno pressupor que todos os alunos das escolas públicas carecem da gratuidade proposta. Sabemos que nas cidades do interior e também nas capitais, em todo o país, parcela significativa da população freqüenta escolas públicas até concluir o ensino médio, não fazendo parte, necessariamente, do público menos favorecido financeira e economicamente. Por este motivo oferecemos emenda com o intuito de estabelecer um corte de renda para a usufruição do benefício.

Pelo exposto, o nosso parecer é favorável à aprovação do PL n.º  76, de 2003,  do Deputado Eunício Oliveira, com a emenda em anexo.

Sala da Comissão, em 10 de junho de 2003.

Deputado EDUARDO  BARBOSA

Relator
EMENDA N° 1 DO RELATOR

Acrescenta parágrafo único ao art. 1°




Art. 1° .......................................................................................

..................................................................................................................................




Parágrafo Único – A gratuidade prevista no caput, destina-se àqueles alunos cuja renda familiar mensal seja, comprovadamente, de até 3 (três) salários mínimos.

Sala da Comissão, em 10 de junho de 2003.

Deputado EDUARDO BARBOSA

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

PRIVATE
A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com emenda o Projeto de Lei nº 76/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Eduardo Barbosa. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Jonival Lucas Junior, Professora Raquel Teixeira e Lobbe Neto - Vice-Presidentes, Átila Lira, Carlos Abicalil, Celcita Pinheiro, Chico Alencar, Costa Ferreira, Eduardo Seabra, Gilmar Machado, Iara Bernardi, Ivan Valente, Marinha Raupp, Miriam Reid, Neyde Aparecida, Paulo Kobayashi, Paulo Lima, Rogério Teófilo, Deley, Eduardo Barbosa, Lindberg Farias, Márcio Reinaldo Moreira, Mariângela Duarte, Milton Monti, Murilo Zauith e Valdenor Guedes. 

Sala da Comissão, em 25 de junho de 2003. 

PRIVATE

Deputada PROFESSORA RAQUEL TEIXEIRA 
Vice-Presidente no exercício da Presidência 

EMENDA ADOTADA - CECD

Acrescenta parágrafo único ao art. 1°


Art. 1° .................................................................................................................




Parágrafo Único – A gratuidade prevista no caput, destina-se àqueles alunos cuja renda familiar mensal seja, comprovadamente, de até 3 (três) salários mínimos.

Sala da Comissão, em 25 de junho de 2003. 

PRIVATE

Deputada PROFESSORA RAQUEL TEIXEIRA 
Vice-Presidente no exercício da Presidência 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 76, de 2003, visa assegurar a gratuidade das taxas de inscrição em processos seletivos para admissão nas instituições estatais de ensino superior.

A proposta foi analisada pela Comissão de Educação, Cultura e Desporto - CECD, onde foi aprovada unanimemente, com a Emenda nº 1 do Relator, que restringe a gratuidade apenas aos discentes cuja renda familiar seja, comprovadamente, de até 3 (três) salários mínimos.

No âmbito desta Comissão, esgotado o prazo regimental de cinco sessões, não foram apresentadas emendas.

II - VOTO DO RELATOR

Compete à Comissão de Finanças e Tributação, apreciar a proposta, nos termos do art. 54, inciso II, do Regimento Interno desta Casa e da Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, quanto à compatibilização ou adequação de seus dispositivos com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias, com o orçamento anual e demais dispositivos legais em vigor.

O Projeto em exame pretende isentar os alunos egressos de escolas públicas do pagamento de taxas de inscrição em processos seletivos para admissão nas instituições estatais de ensino superior sem, contudo, estimar o impacto orçamentário-financeiro provocado pela renúncia de receita no exercício em que a norma deve entrar em exercício e nos dois subseqüentes, assim como deixou de apontar medidas de compensação ou de demonstrar que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, conforme estipula o art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), abaixo reproduzido:

“Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

...................................”

É cediço que o custo para financiar o processo seletivo é elevado e “cortar” a respectiva fonte de financiamento,  sem oferecer alternativa ou contrapartida, além de ilegal, colocaria diversas instituições em dificuldades financeiras. Vale ressaltar, ainda, que tal medida interfere na autonomia administrativa e financeira das universidades estatuída pelo art. 207 da Constituição Federal.

Quanto à emenda oferecida pela CECD, que restringe a gratuidade apenas aos discentes cuja renda familiar seja, comprovadamente, de até 3 (três) salários mínimos, também padece do mesmo defeito, pois não há estimativa do que deixaria de ser arrecadado  pelas universidades caso o projeto seja aprovado.

Pelo exposto, somos pela inadequação orçamentária e financeira  do Projeto de Lei nº 76 de 2003 e da emenda nº 1 da CECD.

Sala da Comissão,  em 04 de maio de  2005.

Deputada YEDA CRUSIUS
Relatora

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 76-A/03 e da emenda da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, nos termos do parecer da relatora, Deputada Yeda Crusius.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:      

Geddel Vieira Lima, Presidente; Eduardo Cunha, Luiz Carlos Hauly e Carlito Merss, Vice-Presidentes; Coriolano Sales, Delfim Netto, Enivaldo Ribeiro, Félix Mendonça, Fernando Coruja, Francisco Dornelles, João Magalhães, José Carlos Machado, José Militão, José Pimentel, Luiz Carreira, Max Rosenmann, Moreira Franco, Mussa Demes, Nazareno Fonteles, Osório Adriano, Pauderney Avelino, Pedro Novais, Roberto Brant, Silvio Torres, Virgílio Guimarães, Wasny de Roure, Yeda Crusius, Antonio Cambraia, Carlos Willian, Geraldo Thadeu e Paulo Rubem Santiago.       

Sala da Comissão, em 8 de junho de 2005.                   

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA 

Presidente             

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM - P_4130

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM - P_4130



